
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente 

 
 

PROCESSO: 16.824/2018 
 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Nº 113/2018 

 

O Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – 

CODEMA, no uso de suas atribuições, com base legal na Lei Municipal nº 

3.596/2002, Lei Municipal nº 3.717/2004, Decreto Municipal nº 3.372/2017 e 

Deliberação Normativa nº 213/2017, por meio do Secretário Municipal de Meio 

Ambiente, LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA do empreendimento 

FAZENDA SALITRE – MATRÍCULA 38.777, empreendedor BENEDITO 

ALFREDO DORNELAS, CPF: 527.834.726-00, para atividades: CULTURAS 

ANUAIS, SEMIPERENES E PERENES, SILVICULTURA E CULTIVOS 

AGROSSILVIPASTORIS, EXCETO HORTICULTURA, sob o código G-01-03-

1, localizado no município de PATROCÍNIO, no estado de Minas Gerais, em 

conformidade com normas ambientais vigentes, acompanhado de Termo de 

Responsabilidade assinado pelo titular do empreendimento e de Anotação de 

Responsabilidade Técnica ou equivalente do profissional responsável, partes 

integrantes desta autorização. 

 

Validade 5 (anos), com vencimento em 19/11/2023. 

 

PATROCÍNIO, 19 de Novembro de 2018. 

 

_____________________________________________ 
ANTÔNIO GERALDO DE OLIVEIRA 

Presidente CODEMA 
 

Está autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo 

requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer 

natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

 

 



 

 

 

 

Condicionantes 

 

Item Descrição Periodicidade 

01 

O empreendimento deverá dispor de um depósito 

para o armazenamento de agrotóxicos e outro 

para as embalagens vazias, em conformidade 

com as Leis nº 7.802/89, 9.974/00, ABNT NBR 

9843:2004 e outras legislações correlatas. 

Apresentar relatório técnico-fotográfico, com 

ART, comprovando o cumprimento desta 

condicionante. 

Início das atividades 

02 

Manter em arquivo todos os comprovantes da 

destinação correta dos agrotóxicos e outros 

resíduos perigosos, classe I (ABNT NBR 10004), 

gerados no empreendimento, para fins de 

fiscalização. 

Prática contínua 

03 
Apresentar relatório fotográfico dos indivíduos 

arbóreos não autorizados para supressão. 
Imediatamente após 

supressão 

04 

Se houver lavagem de grãos, os efluentes 

gerados durante o procedimento deverão ser 

direcionados para uma lagoa de contenção 

impermeabilizada. Apresentar relatório técnico-

fotográfico, com ART, comprovando o 

cumprimento desta condicionante. 

Início da atividade 

05 

Na hipótese de realizar abastecimento, limpeza e 

manutenção de maquinário, mistura de herbicidas 

e agrotóxicos, o empreendimento deverá, 

obrigatoriamente, dispor de instalações 

adequadas conforme normas legais 

estabelecidas. Apresentar relatório técnico-

fotográfico, com ART, comprovando o 

cumprimento desta condicionante. 

Início das atividades 

06 Os Ipês não podem ser suprimidos da área. Prática contínua 

 

 


